
Ofício n.º 106/GSC 
                                                                            Unaí (MG), 9 de março de 2023. 

 
 
 
 
   
 
 
 
 
  Senhor Prefeito, 
 
 
 
    

Dirijo-me à presença de Vossa Excelência para encaminhar a indicação da 
reprogramação da dotação da Emenda Parlamentar n.º 48, constante da Lei n.º 3.603, de 3 de 
janeiro de 2023, feita pelos Vereadores Rafhael de Paulo, Ronei do Novo Horizonte, Paulo Arara, 
Cleber Canoa, Professor Diego e Tião do Rodo, considerando a constatação de impedimento 
insuperável para execução desta, por parte de Vossa Excelência, comunicada por intermédio da 
Mensagem n.º 304, de 6 de fevereiro de 2023. 

 
Na oportunidade, encaminho, ainda, minuta de projeto de lei de remanejamento de 

crédito que especifica no orçamento vigente, que tem por objetivo viabilizar a execução da referida 
indicação. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

VEREADOR EDIMILTON ANDRADE 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
  
  
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Prefeito José Gomes Branquinho 
Unaí – Minas Gerais 
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